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Senhor Superintendente Jurídico 

Confirmando o entendimento que temos sustenta 

do, o Senhor Ministro da Previd~ncia e Assist~ncia Social aca 

ba de aprovar pareceres da sua Consultoria Jurídica no sentido 

de que os empregados de sociedades de economia mista, eleitos 

para os correspondentes Órgãos de administração, têm suspensos 

os seus contratos de trabalho e, em conseqtiência, passam a con 

tribuir para a previdência social na qualidade de empregador. 

Juntando xerocópia dos mencionados pareceres e 

despacho, sugiro seja o expediente encaminhado à SUPAD. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1979 
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